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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL, S.R. DA SAÚDE

Despacho n.º 191/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Nos termos dos n.ºs 1, 2 e 3 do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de
14 de outubro, determina-se o direito à atribuição de abono para falhas à trabalhadora Maria
Catarina Santos Pais, com a categoria de assistente técnica, em regime de contrato de
trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, no Hospital de Santo Espírito da Ilha
Terceira, E.P.E.R., a qual é responsável pelo manuseamento e guarda de valores, numerário,
títulos e documentos em montante anual, embora variável, superior a 24.939,89€.

Mais se determina a atribuição do abono para falhas, com efeitos à mesma data, à
trabalhadora Ana Paula Barcelos Fagundes Ázera Falcão, com a categoria de assistente
técnica, também ela afeta ao Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R., sempre que
substitua aquela no exercício efetivo das suas funções, por motivo de ausência e impedimento
temporário da mesma.

21 de setembro de 2016 – O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha
Ávila. - O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL, S.R. DA SAÚDE

Despacho n.º 192/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Nos termos dos n.ºs 1, 2 e 3 do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de
14 de outubro, determina-se o direito à atribuição de abono para falhas às trabalhadoras
Idalina Jesus Amaral Rodrigues Morais e Maria Nélia Mendes Martins, ambas com a categoria
de assistente técnico, e à trabalhadora Maria Madalena Borges Freitas, com a categoria de
assistente operacional, todas em regime de contrato de trabalho em funções públicas, por
tempo indeterminado, no Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R., as quais são
individualmente responsáveis pelo manuseamento e guarda de valores, numerário, títulos e
documentos em montante anual, embora variável, superior a 24.939,89€.

21 de setembro de 2016 – O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha
Ávila. - O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.
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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 193/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Considerando que a Inspeção Regional do Trabalho funciona na direta dependência do
Vice-Presidente do Governo Regional, de acordo com o previsto na alínea q) do artigo 8.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016/A, de 21 de novembro;

Considerando que a Inspeção Regional do Trabalho é dirigida por um inspetor regional,
equiparado, para todos os efeitos legais, a subdiretor regional, cargo de direção superior de 2.º
grau, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 136.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
7/2013/A, de 11 de julho, alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
13/2014/A, de 7 de agosto;

Considerando que a delegação de poderes constitui um instrumento de desconcentração
administrativa, o qual visa assegurar a celeridade, a economia e a eficiência dos
procedimentos e decisões da Administração Pública, de modo a que, atempadamente, seja
dada satisfação às solicitações dos cidadãos;

Assim, nos termos dos artigos 44.º a 50.º e 164.º do Código do Procedimento Administrativo,
conjugados com as normas supracitadas da alínea d) do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2016/A, de 11 de fevereiro e do artigo 6º da Lei n.º 2/2004, de 15
de janeiro, adaptada à Administração Pública Regional dos Açores pelo do Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2005/A, de 9 de maio, ambos na sua redação mais recente, determina-se o
seguinte:

1 – Delego na Inspetora Regional do Trabalho, Mestre Ilda Margarida de Sousa Baptista, com
faculdade de subdelegação, competência para a prática dos seguintes atos:

a) Praticar todos os atos necessários ao normal funcionamento dos serviços da Inspeção
Regional do Trabalho, no âmbito da gestão de recursos humanos, financeiros, materiais
e patrimoniais, tendo em conta os limites previstos nos respetivos regimes
jurídico-legais, desde que tal competência não se encontre expressamente cometida a
outra entidade e sem prejuízo dos poderes de direção, superintendência ou tutela, tal
como previsto no estatuto do pessoal dirigente para os dirigentes superiores de 1.º
grau;

b) Autorizar deslocações em serviço que ocorram dentro da Região Autónoma dos Açores,
qualquer que seja o meio de transporte utilizado, bem como o processamento dos
correspondentes abonos ou ajudas de custo, antecipadas ou não, e a aprovação de
eventuais acréscimos de custo derivados de deslocações previamente aprovadas;
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c) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, reuniões, seminários,
colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram na
Região Autónoma dos Açores, bem como a inscrição e participação em estágios, com
respeito pelas orientações em vigor;

d) Celebrar contratos de seguro e autorizar a respetiva atualização, sempre que tal resulte
de imposição legal;

e) Elaborar e gerir o orçamento de funcionamento afeto à Inspeção Regional do Trabalho
e propor as alterações orçamentais julgadas adequadas, tendo em vista os objetivos
fixados;

f) Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços até ao montante de dez mil
euros.

3 – Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências ora delegadas,
tenham sido praticadas pela Inspetora Regional do Trabalho, até à data do presente despacho.

26 de janeiro de 2017. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 194/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Considerando que pela Resolução n.º 50/2013, publicado no Jornal Oficial, I Série, n.º 61, de
3 de junho, a sociedade STRONGSURVIVAL - Lda. (adiante designada por Promotor), com o
número de identificação fiscal 510383068, foi beneficiária, ao abrigo do Sistema de Incentivos
para o Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER) - Subsistema de Apoio ao
Desenvolvimento Estratégico, de um apoio financeiro sob a forma de incentivo não
reembolsável no montante de 5.000.000,00 euros e no recurso a crédito concedido por
instituição financeira no âmbito do Protocolo de Financiamento do SIDER, com bonificação
total de juros no montante de 910.218,56 euros, para aplicação na execução de um projeto de
investimento cujo montante elegível ascendia a 10.086.402,80 euros.

Considerando que aos 18 dias do mês de março do ano de 2014, entre a Região Autónoma
dos Açores e o Promotor acima identificado, foi celebrado um contrato de concessão de
incentivos financeiros para execução do projeto de investimento candidatado e aprovado pelo
despacho acima identificado;

Considerando que o Promotor foi notificado dos termos e fundamentos da proposta de
rescisão para, querendo, se pronunciar por escrito.
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Considerando que, analisados os elementos constantes do processo, mantiveram-se
inalterados os fundamentos de facto e de direito da proposta de rescisão.

Considerando que, o contrato de concessão de incentivos pode ser rescindido por despacho
do membro do Governo Regional com competência em matéria de economia, em
representação da Região.

Assim,

Determino, ao abrigo do n° 1 do artigo 14° do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de
23 de julho, e demais legislação com esta relacionada, o seguinte:

1. Rescindir o contrato de concessão de incentivos, celebrado ao abrigo do Sistema de
Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores - Subsistema de Apoio ao
Desenvolvimento Estratégico, entre a Região Autónoma dos Açores, representada pelo
membro do Governo Regional com competência em matéria de economia, e a sociedade
STRONGSURVIVAL - Lda., aos 18 dias do mês de março do ano de 2014, com fundamento
na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de
julho e demais legislação com esta relacionada, e nas alíneas a) e b) do n.º 1 da cláusula
décima sexta do contrato de concessão de incentivos, por incumprimento do disposto na alínea
a) do artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho e demais
legislação com esta relacionada, e nos n.ºs 1 e 14 da cláusula décima do contrato de
concessão de incentivos, no âmbito do qual não foi liquidado qualquer valor de incentivo;

2. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

30 de janeiro 2017. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 195/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Tornando-se necessário, na sequência da tomada de posse do XII Governo Regional,
preencher o lugar de Inspetor Regional das Atividades Económicas, importa que a escolha
recaia em personalidade que pelo seu perfil demonstre possuir a competência técnica, aptidão,
experiência profissional e formação adequadas e necessárias à prossecução das
competências e ao exercício das funções que correspondem àquele cargo.

A sua formação académica e as reconhecidas capacidades técnicas e humanas, bem como a
experiência e a relevante atividade profissional desenvolvidas pelo licenciado Paulo Renato
Brito Machado, permitem concluir pelo seu adequado perfil e pela posse dos requisitos
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estabelecidos na legislação aplicável às nomeações para os cargos dirigentes da
administração regional autónoma;

Assim, nos termos e ao abrigo do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com
as adaptações e especificidades decorrentes do n.º 1 do artigo 1.º, dos n.os 1 e 3 do artigo 2.º
e dos n.os 1 e 3 do artigo 3.º todos do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de maio,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2006/A, de 6 de janeiro, pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2008/A, de 31 de março, pelo Decreto Legislativo Regional n.º
17/2009/A, de 14 de outubro e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 34/2010/A, de 29 de
dezembro, determina-se o seguinte:

1 - O licenciado Paulo Renato Brito Machado é nomeado para, em regime de comissão de
serviço, e pelo período de duração do meu mandato como Vice-Presidente do Governo
Regional, exercer funções de Inspetor Regional das Atividades Económicas, cargo de direção
superior de 2.º grau, integrado na Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade
Empresarial, da orgânica do XII Governo Regional dos Açores.

2 - Em anexo ao presente despacho, que dele é parte integrante, é publicada nota relativa ao
currículo académico e profissional do nomeado;

3 - Não é objeto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei n.º 98/97, de
26 de agosto.

4 - O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

23 de janeiro de 2017. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.

Nota curricular académica e profissional

I – Dados Biográficos

Paulo Renato Brito Machado

Data de Nascimento: 29 de janeiro de 1976

Nacionalidade: Portuguesa

II – Habilitações Literárias

Licenciatura em Gestão de Empresas, na área de concentração Financeira, na Universidade
dos Açores, concluída em 1998.

III – Experiência Profissional

De 07-2011 à data – Inspetor Regional das Atividades Económicas, no Governo Regional dos
Açores

De 08-2016 à data - Membro na qualidade de observador do Grupo Anti Contrafação, dirigido
pelo Instituto Nacional de Propriedade Industrial
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De 07-2011 à data - Membro da Comissão de Segurança de Serviços e Bens de Consumo,
dirigido pela Direção Geral do Consumidor

De 07-2011 a 10-2012 - Membro do Conselho Consultivo para Assuntos da Imigração,
dirigido pela Direção Regional das Comunidades

De 07-2008 a 02-2011 – Vogal de Conselho Administração (comité de vigilância) da
EuromadiPort, SA, sociedade cujo principal objetivo é o de desenvolver uma atividade de
central de compras para os seus associados, na área de retalho alimentar.

De 01-2008 a 02-2011 – Vice-Presidente da Direção da Unimark, SA, sociedade cujo principal
objetivo é o de desenvolver uma atividade de central de compras para os seus associados, na
área de retalho alimentar.

De 01-2008 a 02-2011 – Presidente da Direção da Insularcarnes, ACE, agrupamento
complementar de empresas cujo objetivo é o de proporcionar aos seus associados condições
de compra de carnes verdes aos melhores preços de mercado.

De 11-2007 a 02-2011 – Administrador Executivo (CEO) de uma empresa de retalho
alimentar (cadeia SOL*MAR) e de retalho especializado (HELLO, MD, Loja dos 9 e Loja da
Casa),

De 11-2007 a 02-2011 – Administrador Executivo (CEO) de uma empresa de venda por
grosso de bens alimentares, que atua sobre a insígnia Master, da Marques Comércio por
Grosso, SA

De 2006 a 11-2007 – Administrador Financeiro (CFO) da Urbe Oceanus, SA (Grupo Marques)

De 1999 a 11-2007 – Diretor Financeiro da Marques SGPS SA (Grupo Marques)

De 10-1998 a 11-1999 – Técnico de Inspeção e Auditoria

De 1998 a 1999 – Monitor da Disciplina de Auditoria

Desde de 1998 – Técnico Oficial de Contas

De 1998 a 2004 – Gerente da Lucromais, Lda

De 10-1995 a 05-1998 – Colaborador da Sociedade de Revisores Oficiais de Contas Duarte
Giesta e Esteves Rodrigues, SROC

De 1991 a 1994 – Administrativo da empresa Moniz de Sá, Lda

IV – Ações de Formação Profissional

Setembro de 2016 – Investigação Criminal – promovida pela ASAE

Setembro de 2016 – Segurança Alimentar – promovida pela ASAE

Setembro de 2016 – Regime Jurídico das Atividades de Comércio, Serviços e Restauração
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Março de 2016 – Regime Jurídico de Ourivesarias e Contrastaria – promovida pela ASAE

Maio 2015 – Novo Código Procedimento Administrativo – promovida pelo CEFAPA

Novembro de 2014 – Rotulagem de bens Alimentares – promovida pela ASAE

Novembro de 2014 – Procedimentos em colheitas de Amostra – promovida pela ASAE

Outubro de 2014 – Procedimento contraordenacional – promovida pela ASAE

Maio de 2013 – Gestão da Qualidade e Segurança Alimentar ISO 22000 – promovida pela
ENTA

Setembro de 2012 – Seminário promovido pela Caminho Critico e White Gold  “Integração
dos Sistemas de Gestão nas Organizações”

- Seminário promovido pela CCIPD  “Carta Regional da Competitividade da RAA”

Maio 2012 – Seminário promovido pela Lotaçor “Valorização do Pescado dos Açores”

Abril 2012 – Seminário promovido pela SGS “A produtividade e os sistemas de gestão”;
principal orador Nigel Croft (membro do conselho diretivo da ISO)

Outubro de 2011 – “Contabilidade orçamental da administração pública”, OTOC

Novembro de 2010 – “Construir e aplicar uma estratégia” - CEGOC

Novembro de 2009 - “Novo Modelo de Normalização Contabilística” – AEP/CCIPD

Janeiro de 2009 – "Orçamento de Estado para 2009; Encerramento de Contas de 2008",
OTOC

Abril de 2008 – “Negociação com Fornecedores”, Global Estratégias

Outubro de 2007 – "Peritagem Contabilística e Fiscal", OTOC

Abril de 2007 – "IES – Informação Empresarial Simplificada", OTOC

Fevereiro de 2007 – "Orçamento do Estado para 2007; Informação Empresarial Simplificada
(Ies) – Depósito de Contas; Encerramento de Contas de 2006" - OTOC

Fevereiro de 2006 – "Orçamento do Estado para 2006 e Atualização Fiscal; Encerramento de
Contas de 2005", OTOC

Setembro de 2005 – "Demonstração dos Fluxos de Caixa", OTOC

Setembro de 2005 – “Negociação com a Banca” – AEP

Junho de 2005 – “Excel para financeiros”, Global Estratégias

Fevereiro de 2005 – "Orçamento do estado para 2005; Encerramento de contas 2004", OTOC

Novembro de 2004 – “Contabilidade de gestão”, IRR Portugal
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Setembro de 2004 – "Constituição, dissolução, liquidação e transformação de sociedades",
OTOC

2004 – “Expomanagement – Feira de Gestão” (principal orador – Michael Porter)

2004 – "Encerramento e prestação de contas de 2003, estrutura conceptual do IASB,
orçamento do estado p/ 2004", OTOC

Outubro de 2003 – "A contabilidade pelo justo valor; Impostos sobre o rendimento D.C. N.º 28
/ NIC N.º 12; A reforma da tributação do património", OTOC

Junho de 2003 – “Técnicas de Chefia e Liderança”, CCIPD

2002 – “Adonix Sistemas Informáticos - Formação em Programação e desenvolvimento”,
Adonix  -  SAGE Portugal

2001 – “A Política de Tesouraria das Empresas e Aplicação do Cash Pooling”, MGI

Outubro de 2000 – Gestão de Tesouraria”, MGI

Outubro de 1998 – Formação em Auditoria Bancária, Instituto de Formação Bancária de
Lisboa

Setembro de 1998 – “O Euro e as Empresas”, Universidade dos Açores.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 83/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 27
de janeiro de 2017, nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2014/A, de 9 de julho,
foram atribuídos os seguintes subsídios:

€ 6.748,92 – Companhia dos Açores, Lda., com o NIF: 512 051 240 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de produtos regionais.

€ 1.969,20 – Tachinha & Filhos, Lda., com o NIF: 512 038 465 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de produtos regionais.

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 27
de janeiro de 2017, nos termos da Portaria n.º 9/2016, de 11 de fevereiro, foram atribuídos os
seguintes subsídios:

€ 31.481,25 – Sociedade Corretora, Lda, com o NIF: 512 006 091 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de produtos regionais.



II SÉRIE - NÚMERO 21
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
02/02/2017      

Página 712

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

€ 15.051,00 – Pescatum – Conservas e Pesca, S.A, com o NIF: 512 042 314 - subsídio
destinado a comparticipar despesas suportadas com o escoamento de produtos regionais.

Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.1 – Sistema de Incentivos à Competitividade Empresarial.

31 de janeiro de 2017. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 84/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 27
de janeiro de 2017, nos termos da Portaria n.º 33/2013, de 14 de junho, alterada pela Portaria
n.º 63/2013, de 5 de agosto, foram atribuídos os seguintes subsídios:

€ 683,01 – Sopro de Vantagens, Exploração de Cafés, Lda., com o NIF: 513 376 798 -
destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 729,80 – Beiral do Oceano - Restauração, Lda., com o NIF: 509 718 256 - destinado a
comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

 € 753,65 – Atlantidesire, Unipessoal, Lda., com o NIF: 513 532 986 - destinado a
comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 1.719,71 – Snack Bar Atlantis, Lda, com o NIF: 512 047 430 - destinado a comparticipar
despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 1.330,21 – RC Linu, Lda., com o NIF: 509 828 108 - destinado a comparticipar despesas
suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 1.737,70 – J. M. Botelho, Restauração, Lda, com o NIF: 509 266 460 - destinado a
comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 492,69 – Paraiademel, Lda., com o NIF: 510 449 638 - destinado a comparticipar despesas
suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 1.015,15 – Mar do Alborão, Unipessoal, Lda., com o NIF: 508 708 877 - destinado a
comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 4.815,23 – Amorim & Machado, Lda., com o NIF: 512 009 945 - destinado a comparticipar
despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 552,95 – Farias e Farias, Café Mascote, Lda, com o NIF: 512 019 479 - destinado a
comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.
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Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.1 – Sistema de Incentivos à Competitividade Empresarial.

31 de janeiro de 2017. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 196/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Nos termos dos artigos 169.º a 171.º do Código do Procedimento Administrativo, revogo o
subsídio atribuído pelo Despacho n.º1373/2016, de 11 de julho, publicado no Jornal Oficial, II
Série, ao Restaurante/Bar Barcarola, Empresa Privada, NIF 510299318, no montante de €
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos euros), o qual se destinava à criação de um novo posto de
trabalho no âmbito do programa de integração de ativos – INTEGRA JOVEM, cessando a
atribuição do mesmo a partir da data em que se verificou a cessação do contrato de trabalho,
nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 11.º do regulamento anexo à Resolução
do Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro.

4 de dezembro de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Paula
Catarina Castelo Borges Andrade.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Convenção Coletiva de Trabalho n.º 1/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

AE entre a Fábrica de Tabaco Micaelense, SA, o SINDESCOM - Sindicato dos Profissionais
de Escritório, Comércio, Indústria, Turismo, Serviços e Correlativos da Região Autónoma dos
Açores, o SIESI - Sindicato das Indústrias Elétricas do Sul e Ilhas e o Sindicato dos
Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa Maria -
Constituição da Comissão Paritária.

Nos termos da cláusula 85.ª do AE entre a Fábrica de Tabaco Micaelense, SA, o
SINDESCOM - Sindicato dos Profissionais de Escritório, Comércio, Indústria, Turismo,
Serviços e Correlativos da Região Autónoma dos Açores, o SIESI - Sindicato das Indústrias
Elétricas do Sul e Ilhas e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das
Ilhas de São Miguel e Santa Maria, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 228, de 28 de
novembro de 2016, é constituída a Comissão Paritária com a seguinte composição:
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Em representação da Fábrica de Tabaco Micaelense, SA:

Efetivos:

- Víctor Jorge Almeida Borges da Ponte;

- Osvaldo Luís Pacheco do Couto;

- Nuno Miguel Martins Moniz.

Suplentes:

- Mário José Amaral Fortuna;

- Ruben Emanuel Costa Dias;

- Gonçalo Cristóvão Furtado Teixeira da Mota.

Em representação do SINDESCOM - Sindicado dos Profissionais de Escritório, Comércio,
Indústria, Turismo, Serviços e Correlativos da Região Autónoma dos Açores:

Efetivo:

- José Gonçalo Dias Botelho.

Suplente:

- Fernando Gil Rebelo Almeida.

Em representação do SIESI - Sindicado das Indústrias Elétricas do Sul e Ilhas:

Efetivo:

- José Francisco Melo Pereira.

Suplente:

- Rui Medeiros.

Em representação do Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas
de São Miguel e Santa Maria:

Efetiva:

- Isaura Maria Benevides Rego Amaral.

Suplente:

- José Jorge da Silva Tavares.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Organizações de Trabalho n.º 1/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

SINTABA/Açores - Sindicato dos Trabalhadores Agro-Alimentares e Hotelaria da Região
Autónoma dos Açores - Eleição em 2 de dezembro de 2016 para o Quadriénio de 2016/2020.

Direção

Efetivos:

Pedro Rui Sousa Vasconcelos Amaral, Presidente, sócio n.º 2421.

José António Benevides Reis, Vice-Presidente, sócio n.º 2070.

João Manuel Silva Pereira, Tesoureiro, sócio n.º 2436

Nélia Fátima Amaral Vieira, Secretária Adjunta, sócia n.º 2828.

Guilherme Manuel Pires Amaral, Secretário, sócio n.º 2064.

Suplentes:

José António Chaves Coelho, Mecânico 1.º Oficial, sócio n.º 2082.

Paulo Henrique Calheta Eleutério, Fogueiro 1.ª Classe, sócio n.º 3068.

Rui Manuel Rego Ponte, Pesador de Aditivos, sócio n.º 2113.

Registado em 25 de janeiro de 2017 ao abrigo do n.º 1 do artigo 454.º do Código do Trabalho,
sob o n.º 1.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 113/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Por Portaria n.º 051 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 25 de janeiro de 2017,
foi atribuída a verba de 32.086,55€ ao Centro Social e Paroquial das Cinco Ribeiras - Terceira,
destinada à comparticipação das despesas relativas com a requalificação de edifício para
Centro de Dia e Centro de Noite nas Cinco Ribeiras, a ser processado pelo Capítulo 50 –
Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.4 - Apoio a Idosos,
Classificação Económica 08.07.01 O).
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25 de janeiro de 2017. - A Secretária Regional da Solidariedade Social – Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 114/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Por Portaria n.º 053 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 25 de janeiro de 2017,
foi atribuída a verba de 274.746,17€ ao Lar do Recolhimento Jesus, Maria, José - (Mónicas),
destinada à comparticipação das despesas referentes à requalificação das instalações do Lar,
a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade
Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01 O).

25 de janeiro de 2017.A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL DOS AÇORES, I.P.R.A.
Despacho n.º 197/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Por despacho da Vice-Presidente do Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social dos
Açores, IPRA, de 27 de janeiro de 2017.

Declaração (extrato)

Declara-se, em conformidade com o disposto no Estatuto das Instituições Particulares de
Solidariedade Social, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, na redação do
Decreto-Lei n.º 172-A/2014, de 14 de novembro, adaptado pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 26/84/A, de 28 de agosto à Região Autónoma dos Açores, e no Regulamento do Registo
das Instituições Particulares de Solidariedade Social e Instituições Equiparadas, aprovado pela
Portaria n.º 25/2014, de 21 de abril, que se procedeu ao registo definitivo por averbamento da
alteração parcial dos estatutos da Casa do Povo da Prainha, equiparada a Instituição Particular
de Solidariedade Social, reconhecida como pessoa coletiva de utilidade pública, por despacho
de autorização do registo da Diretora Regional da Solidariedade Social, datado de 27 de
janeiro de 2017.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 2, à inscrição n.º 25, a fls. 26 do livro das Casas do
Povo, datado de 30 de janeiro de 2017.

30 de janeiro de 2017 – A Vice-Presidente do Conselho Diretivo, Margarida Mendes.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Extrato de Despacho n.º 85/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 30 de janeiro de 2017, foram atribuídas as
seguintes comparticipações financeiras:

€ 266,00 - Clube kairós - 9500-309 Ponta Delgada, destinado ao prémio de subida ao
Campeonato Nacional da 1.ª Divisão de Voleibol em seniores femininos, na época desportiva
de 2015/2016, em conformidade com o Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 03 de
setembro

€ 513,00 - Candelária Sport Clube - 9930 Lajes do Pico, destinado ao prémio de manutenção
no Campeonato Nacional de Hóquei em Patins da 1.ª Divisão, na época desportiva de
2015/2016, em conformidade com o Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 03 de
setembro

As referidas comparticipações financeiras serão atribuídas pela dotação inscrita no capítulo
50 - despesas do plano, Classificação Económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos,
Ação 9.2.3 - Quadros Competitivos Nacionais, Internacionais e Série Açores, Programa 9 -
Desporto e Juventude do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Cultura para o
presente ano.

30 de janeiro 2017. – O Coordenador Técnico, Luís Manuel Sousa Toste.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 6/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

1.º Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que no contrato-programa celebrado a 14 de setembro de 2016, entre a
Direção Regional do Desporto e o Sport Club Angrense com o n.º 313, publicado no Jornal
Oficial n.º 180, II série de 19 de setembro de 2016, destinado a apoio para a contratação de
um treinador qualificado para enquadrar o treino e a competição da equipa participante no
Campeonato de Portugal de Futebol e Taça de Portugal, na época desportiva de 2016/2017,
estava prevista a obrigação do clube comunicar a esta Direção Regional qualquer alteração da
situação do técnico que ocorresse durante a época desportiva;

Considerando que o Sport Club Angrense procedeu à alteração de treinador, uma vez que o
técnico contratado iniciou funções de docência;
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Considerando que o Sport Club Angrense solicitou a revisão do contrato-programa
apresentando um novo técnico que cumpre os requisitos exigidos;

Considerando que face a esta situação o período de vigência do contrato e o regime das
comparticipações financeiras foi alterado;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com
a Portaria da Secretaria Regional da Educação e Cultura n.º 75/2016 de 18 de julho de 2016, e
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional 9/2016/A, de 21 de novembro, entre a Direção Regional do Desporto,
adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva
Gomes, Diretor Regional e o Sport Club Angrense, adiante designado por SCA ou segundo
outorgante, representado por Miguel da Cunha Pacheco Ribeiro de Borba, Presidente da
Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração das cláusulas 2.ª e 4.ª do

Contrato-Programa com o n.º 313, publicado no Jornal Oficial n.º 180, II série de 19 de
setembro de 2016, destinado a apoio para a contratação de um treinador qualificado para
enquadrar o treino e a competição da equipa participante no Campeonato de Portugal de
Futebol e Taça de Portugal, na época desportiva de 2016/2017, que passam a ter a seguinte
redação:

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 15 de agosto de 2017.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de € 1.192,50 até dezembro de 2016, por verbas do Plano Anual Regional de
2016;

2 - A quantia de € 10.732,50 até julho de 2017, por verbas do Plano Anual Regional de 2017.
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30 de janeiro de 2017 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente Sport Club Angrense - Miguel da Cunha Pacheco Ribeiro de Borba - Compromisso
n.º E451700314/ PAR/2017.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 115/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Nos termos da alínea l) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde:

Revogar a Portaria n.º 479/2016 de 14 abril, publicada na II serie, do n.º 73 do Jornal Oficial
da Região Autónoma dos Açores.

23 de janeiro de 2017. - O Secretário Regional da Saúde, Rui Duarte Gonçalves Luís.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 116/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos artigos 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A:

Transferir a importância de 90.545,68€ (noventa mil quinhentos e quarenta e cinco euros e
sessenta e oito cêntimos) para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores,
destinada ao pagamento de despesas com auto de medições n.º 7 e fiscalização, no âmbito da
ação “Ampliação do Quartel da AHBV de Santa Maria”.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 11, Subdivisão 02, Ação
7), Classificação Económica 08.03.06 alínea H).

23 de janeiro de 2017. - O Secretário Regional da Saúde, Rui Duarte Gonçalves Luís.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 117/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos artigos 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do
artigo 4º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/Ade 21 junho:

Transferir a importância de 50.083,17€ (cinquenta mil e oitenta e três euros e dezassete
cêntimos) para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, destinada ao
pagamento dos Autos de Medições nº 3 e 4 da empreitada de Requalificação do Quartel, no
âmbito da ação “Requalificação do Quartel da AHBV de Stª Cruz das Flores”.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 11, Subdivisão 02, Ação
4), Classificação Económica 08.03.06 alínea H).

23 de janeiro de 2017. - O Secretário Regional da Saúde, Rui Duarte Gonçalves Luís.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 118/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos artigos 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do
artigo 4º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A de 21 junho:

Transferir a importância de 43.760,00 € (quarenta e três mil setecentos e sessenta euros)
para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, destinada ao pagamento
de despesas correntes, com serviços prestados com médicos reguladores do SIV, no âmbito
da ação “Suporte Imediato de Vida”.

A referida transferência será processada pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 11
– Prevenção de Riscos e Proteção Civil, Subdivisão 03 – Ação 9) – Classificação Económica
08.03.06 Alínea H).

23 de janeiro de 2017. - O Secretário Regional da Saúde, Rui Duarte Gonçalves Luís.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 119/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos artigos 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A de 21 junho:

Transferir a importância de 64.994,73€ (sessenta e quatro mil, novecentos e noventa e quatro
euros e setenta e três cêntimos) para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos
Açores, destinada a despesas com os contratos mensais com a Globaleda, Intergraph, Segma,
PT Comunicações, e outras despesas, designadamente televisores e suportes estação Açor,
no âmbito da ação “Radiocomunicações do SRPCBA”.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 11, Subdivisão 01, Ação
5), Classificação Económica 08.03.06 alínea H).

23 de janeiro de 2017. - O Secretário Regional da Saúde, Rui Duarte Gonçalves Luís.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 120/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos artigos 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A:

Transferir a importância de 33.511,14€ (trinta e três mil quinhentos e onze euros e catorze
cêntimos) para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, destinada ao
pagamento do Auto de Medição nº 1, prestação de serviços relativos ao projeto e despesas
administrativas realizadas no âmbito do desenvolvimento da operação de investimento da
empreitada do quartel, no âmbito da ação “Ampliação do Quartel da AHBV de Santa Maria”.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 11, Subdivisão 02, Ação
7), Classificação Económica 08.03.06 alínea H).

23 de janeiro de 2017. - O Secretário Regional da Saúde, Rui Duarte Gonçalves Luís.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 121/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Considerando que, nos termos do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2010/A, de 15 de
fevereiro, e do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou o Código dos Contratos
Públicos, com as adaptações introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de
29 de dezembro, a SAUDAÇOR, S.A. iniciou um procedimento por concurso público, com
publicação no Jornal Oficial da União Europeia, para a celebração de contratos públicos de
aprovisionamento relativos ao fornecimento de contracetivos às Unidades de Saúde da Região
Autónoma dos Açores.

Considerando que, estando esse procedimento concluído, importa homologar os contratos de
aprovisionamento e, subsequentemente, divulgar as respetivas condições.

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, ao abrigo do
disposto na alínea d) do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores e no número 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2010/A, de 15
de fevereiro:

1. São homologados os contratos públicos de aprovisionamento, de ora em diante designados
CPA, que estabelecem as condições de aprovisionamento com vista ao fornecimento de
contracetivos às Unidades de Saúde da Região Autónoma dos Açores.

2. Os produtos, os fornecedores e os preços constam do anexo I da presente portaria, da
qual faz parte integrante.

3. As entidades subcontratadas na Região para o fornecimento são as constantes do anexo II
da presente portaria.

4. Os contratos públicos de aprovisionamento têm a duração de 12 (doze) meses, podendo
ser renováveis por períodos de 6 (seis) meses até ao limite de 4 (quatro) anos.

5. As instituições e serviços do Serviço Regional de Saúde só podem adquirir os bens
constantes do anexo da presente portaria ao abrigo do CPA celebrado.

6. A presente portaria produz efeitos à data da sua publicação.

30 de janeiro de 2017. - O Secretário Regional da Saúde, Rui Duarte Gonçalves Luís.
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Anexo I

Produto Fornecedor
P r e ç o

U n i t á r i o
(€)

Número
d e
Registo

CHNM

Acetato ciproterona
/ etinilestradiol
[ 2 m g / 0 , 0 3 5 m g ;
comp] (1/3 ciclos)

B A Y E R
PORTUGAL, LDA 0,68000

8507038 10030690

A c e t a t o
medroxiprogesterona
[150 mg;inj.]

LABORATÓRIO
S PFIZER, LDA 1,58990

8128306 10056321

Desogestrel [75
mcg, comp] (1 ciclo)

L O G I F A R M A
L O G I S T I C A
FARMACÊUTICA,
S.A.

0,98000

5317474 10050927

D i s p o s i t i v o
intra-uterino de
cobre

B A Y E R
PORTUGAL, LDA 6,18000

Etinilestradiol 0,02
mg + drospirenona
3mg

L O G I F A R M A
L O G I S T I C A
FARMACÊUTICA,
S.A.

1,50000 5370135

10079601

Etinilestradiol 0,03
mg + drospirenona
3mg

L O G I F A R M A
L O G I S T I C A
FARMACÊUTICA,
S.A.

1,50000 5282132

10038152

E t i n i l e s t r a d i o l
0,015 mg/24h +
etonogestrel 0,12
mg/24h (sistema de
libertação vaginal)

MERCK SHARP
& DOHME, LDA 6,49000

5299631 10082259

Etinilestradiol 0,02
mg + desogestrel
(3/6 ciclos)

L O G I F A R M A
L O G I S T I C A
FARMACÊUTICA,
S.A.

0,34000 4009981

10023481

E t i n i l e s t r a d i o l
0,02mg + gestodeno
(3/6 ciclos)

LABORATÓRIO
S PFIZER, LDA 0,67000 5131909

10045870

Etinilestradiol 0,03
mg + desogestrel
(3/6 ciclos)

L O G I F A R M A
L O G I S T I C A
FARMACÊUTICA,
S.A.

0,34000

4140588 10010651

Etinilestradiol 0,03
mg + gestodeno (3/6
ciclos)

LABORATÓRIO
S PFIZER, LDA 0,67000

8692012 10025518
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E t o n o g e s t r e l
[68mg/ implante
sub-cutâneo]

MERCK SHARP
& DOHME, LDA 89,80000

2871382 10120731

Levonorgestrel -
sistema intra-uterino

B A Y E R
PORTUGAL, LDA 91,89000 2477784 10084826

Levonorgestrel [1,5
mg; comp]

L O G I F A R M A
L O G I S T I C A
FARMACÊUTICA,
S.A.

4,45000

5693189 10043466

ANEXO II
Concorrente Subcontratado

BAYER PORTUGAL S.A.

AMARO M.S.OLIVEIRA, LDA.

E. CAETANO DE SOUSA

LUÍS PEIXOTO, LDA.

PROCONFAR

URIALDO BETTERCOURT, LDA.

LABORATÓRIOS PFIZER, LDA.

FRANCISCO SILVA RIBEIRO

NANQUES FARMA, LDA.

PROCONFAR - PRODUTOS DE CONSUMOS E FARMACÊUTICOS,
S.A.

URIALDO BETTENCOURT LIMITADA

WALTER OLIVEIRA PONTE, LDA.

S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 199/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 20.º conjugado com os n.ºs 1 e 2
do artigo 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro, alínea d) do n.º 1 e
n.º 2 do artigo 15.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/20016/A, de 11 de fevereiro,
delego no Inspetor Regional da Saúde, o Licenciado Paulo Jorge Gomes, competências para
autorizar despesas com aquisições de bens e serviços até ao montante de 15 000€ (quinze mil
euros).

O Presente despacho produz efeitos a partir da data da minha nomeação no cargo de
Secretário Regional da Saúde e de acordo com o n.º 3 do artigo 164.º do Código do
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Procedimento Administrativo ratifica-se todos os atos praticados sobre as matérias ora objeto
de delegação.

27 de janeiro de 2017. - O Secretario Regional da Saúde, Rui Duarte Gonçalves Luís.

S.R. DA ENERGIA, AMBIENTE E TURISMO
Despacho n.º 200/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

1 - Nos termos do disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
18/99/A, de 21 de dezembro, e uma vez obtida a concordância do Secretário – Geral da
Presidência do Governo Regional dos Açores, determino que a técnica superior Joana Isabel
Tavares Rodrigues, portadora do Cartão de Cidadão Nacional n.º 13467895 8ZY3, válido até
27/09/2019, trabalhadora do Quadro Regional da Ilha de S. Miguel, afeta aos serviços da
Secretaria – Geral da Presidência do Governo, de acordo com o estatuído no Decreto
Legislativo Regional n.º 49/2006/A, de 11 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro e pelo Decreto Legislativo Regional n.º
33/2010/A, de 18 de novembro, e ainda conformidade com os termos da Portaria n.º
107/2016/A, de 21 de novembro, passe a assegurar, no meu gabinete, em regime de comissão
de serviço e até ao termo do meu mandato, funções de apoio técnico na área do sua
especialidade – Direito, mantendo as garantias do seu estatuto profissional de origem,
auferindo como a remuneração mensal ilíquida, a correspondente ao nível remuneratório 29,
da tabela remuneratória única da Função Pública, constante da Portaria n.º 1553-C/2008, de
31 de dezembro, acrescida dos subsídios que são legalmente devidos aos trabalhadores que
exercem funções públicas, bem como ao abono das despesas de transporte e ajudas de custo
correspondentes às fixadas para os referidos trabalhadores com remunerações base
superiores ao nível remuneratório 18 da tabela remuneratória única, sempre que se deslocar
em serviço oficial na Região ou para fora da mesma, segundo o regime constante da Portaria
n.º 1553-D/2008, de 31 de dezembro;

2 - À nomeada são salvaguardados os direitos referidos no artigo 6.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 18/99/A, de 21 de dezembro.

3 - O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2017.

30 de janeiro de 2017. - A Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo, Marta Isabel
Vieira Guerreiro.
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S.R. AGRICULTURA E FLORESTAS
Despacho n.º 201/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Considerando que por despacho do Secretário Regional da Agricultura e Florestas, publicado
no Jornal Oficial, II Série, de 28 de novembro de 2016, com o n.º 2701/2016, foi autorizada a
transferência para o IFAP,IP, da importância de 400.000,00€.

Considerando razões de natureza processual, determino:

1) Revogar o meu despacho publicado no Jornal Oficial, II Série, de 28 de novembro de 2016,
com o n.º 2701/2016, que autoriza a transferência para o IFAP,IP, no montante de
400.000,00€.

2)vO presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.

30 de janeiro de 2017. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, João António
Ferreira Ponte.

S.R. ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 7/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de
junho, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 2805/2016, de 06 de
dezembro, publicado no n.º 233 da II Série do Jornal Oficial, declara-se que o Despacho n.º
189/2017, de 01 de fevereiro, que se encontra publicado no n.º 20, da II série, do Jornal Oficial,
carece de correção por erro de formatação, pelo que o mesmo se republica:

01 de fevereiro de 2017. - A Chefe do Gabinete do Secretário Regional Adjunto da
Presidência para os Assuntos Parlamentares, Lina Maria Cabral de Freitas.

O Conselho da União Europeia fixou para os anos de 2017 e 2018, através do Regulamento
(UE) n.º 2016/2285 do Conselho, de 12 de dezembro de 2016, em relação a determinadas
unidades populacionais de profundidade e aos navios de pesca comunitários, as possibilidades
de pesca anuais e as suas condições específicas de utilização.

Esta repartição garantiu a atribuição de uma quota a Portugal de 507 toneladas de goraz
(Pagellus bogaraveo) para 2017 e de 507 toneladas para 2018, possibilidade de pesca
aplicável à Subzona X da classificação estatística do CIEM – Conselho Internacional para a
Exploração do Mar, a qual é destinada à Região Autónoma dos Açores, tendo em devida conta
a atividade tradicional e histórica das embarcações nacionais.
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Nesta sequência, o Governo Regional, através da Portaria n.º 119/2016, de 27 de dezembro,
fixou uma repartição da quota destinada aos Açores, para 2017 e 2018, por cada ilha,
respeitando o histórico de cada uma delas e das respetivas embarcações, por forma a garantir
uma repartição justa e equitativa da quota destinada à Região.

Posteriormente, por acordo entre a Administração Regional e as associações representativas
do setor da pesca, por forma a adotar medidas rigorosas de gestão, a quota fixada para cada
uma das ilhas do arquipélago através da Portaria n.º 119/2016, de 27 de dezembro, foi
repartida pelas embarcações que nelas mantêm os seus portos de registo e/ou armamento,
para 2017, através do Despacho n.º 3022/2016, de 30 de dezembro.

Agora, na sequência das alterações introduzidas na Portaria n.º 119/2016, de 27 de
dezembro, através da Portaria n.º 12/2017, de 30 de janeiro, cumpre ajustar a repartição das
quotas pelas embarcações com porto de registo e/ou armamento na Região Autónoma dos
Açores, de acordo com as decisões tomadas pelo Governo Regional em conjunto com as
associações representativa do setor, que levaram à alteração da citada portaria.

Assim, atendendo ao disposto no n.º 10 do artigo 4.º e no artigo 7.º da Portaria n.º 119/2016,
de 27 de dezembro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 12/2017, de 30 de janeiro,
determino o seguinte:

1 – São alterados os Anexos I a IX do Despacho n.º 3022/2016, de 30 de dezembro, que
passam a ter a seguinte redação:
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«ANEXO I

Repartição da quota de goraz

pelas embarcações de pesca da ilha do Corvo

ANEXO II

Repartição da quota de goraz

pelas embarcações de pesca da ilha das Flores
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ANEXO III

Repartição da quota de goraz

pelas embarcações de pesca da ilha de São Jorge
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ANEXO IV

Repartição da quota de goraz

pelas embarcações de pesca da ilha do Pico
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ANEXO V

Repartição da quota de goraz

pelas embarcações de pesca da ilha da Graciosa
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ANEXO VI

Repartição da quota de goraz

pelas embarcações de pesca da ilha do Faial
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ANEXO VII

Repartição da quota de goraz

pelas embarcações de pesca da ilha da Terceira
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ANEXO VIII

Repartição da quota de goraz

pelas embarcações de pesca da ilha de São Miguel



II SÉRIE - NÚMERO 21
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
02/02/2017      

Página 746

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



II SÉRIE - NÚMERO 21
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
02/02/2017      

Página 747

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



II SÉRIE - NÚMERO 21
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
02/02/2017      

Página 748

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



II SÉRIE - NÚMERO 21
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
02/02/2017      

Página 749

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



II SÉRIE - NÚMERO 21
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
02/02/2017      

Página 750

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



II SÉRIE - NÚMERO 21
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
02/02/2017      

Página 751

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



II SÉRIE - NÚMERO 21
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
02/02/2017      

Página 752

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

ANEXO IX

Repartição da quota de goraz

pelas embarcações de pesca da ilha de Santa Maria
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SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
Aviso n.º 2/2017 de 2 de Fevereiro de 2017

Para os devidos efeitos se torna público que por deliberação do Conselho de Administração,
de 09 de dezembro de 2016,ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 92.º e alínea b) do n.º 3
do artigo 93.º, ambos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada pela
Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho, foi autorizada a mobilidade interna intercategoria da
Assistente Técnica Graça de Fátima Correia Cordeiro Cabral, na carreira de Assistente
Técnica e categoria de Coordenadora Técnica, ficando posicionada na 7.ª Posição
Remuneratória e Nível Remuneratório 12 da Tabela Única, correspondente a 1.047,00€, com
efeitos a partir de 01/01/2017, pelo período de 18 meses, fixado no n.º 1 do artigo 97.º da
LGTFP.

31 de janeiro de 2017. – O Diretor-Delegado, Jorge Ferreira da Silva Nemésio.


